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FATO RELEVANTE 

CONTRATAÇÃO DE ARRENDAMENTO DA “UPI MELLORE” 

A FICTOR ALIMENTOS S.A. (B3: FICT3) (“Fictor Alimentos” ou “Companhia”), em 

atendimento ao disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 

44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que, em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 30 de abril de 

2025, foi aprovada pelo seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, 

a contratação de arrendamento da Unidade Produtiva Isolada da Mellore Alimentos 

Ltda., envolvendo especificamente a planta industrial na margem da Rodovia BR-262, no 

município de Betim/MG, compreendendo terreno, edificações e benfeitorias, bem como 

todos os bens que a incorporam (“UPI Mellore” e “Arrendamento”, respectivamente). 

A proposta de aquisição da UPI Mellore pela Companhia no âmbito do processo de 

recuperação judicial da Mellore nº 5001049-77.2017.8.13.0027, que tramita perante a 

Vara Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes 

do Trabalho da Comarca de Betim (“Juízo Recuperacional”) ainda permanece pendente 

de homologação (“Proposta de Aquisição”). Para mais informações e acompanhamento 

do processo de recuperação judicial da Mellore, vide website do administrador judicial 

(www.pbbadvogados.com.br/cliente/grupo-mellore). 

O objetivo do Arrendamento é, portanto, possibilitar as atividades operacionais da UPI 

Mellore pela Companhia, por meio de sociedade controlada a ser constituída, até a 

homologação da Proposta de Aquisição. Entretanto, a efetivação do Arrendamento 

depende de autorização específica pelo Juízo Recuperacional. 

  

http://www.pbbadvogados.com.br/cliente/grupo-mellore


 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral atualizados sobre os 

desdobramentos relevantes relacionados ao Arrendamento e à Proposta de Aquisição. 

Em caso de dúvidas, por favor, entre em contato com a Diretoria de Estratégia, 

Planejamento e Relações com Investidores da Companhia por meio do website 

(www.fictoralimentos.com.br/contato), do e-mail (ri@fictoralimentos.com.br) ou por 

meio dos telefones +55 (11) 5200-3474 | +55 (11) 94732-6146. 

 
São Paulo, 24 de julho de 2025. 

 

André Luiz Carneiro de Vasconcellos 
Diretor de Estratégia, Planejamento e Relações com Investidores 
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